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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ‘7_. 9~ 3 /2025/DLEG

Uruguaiana, 11 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica medidas para Plano Alto

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 095, da Vereadora
Stella Luzardo Alves. e aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a destinação de
maquinário de jardinagem à Subprefeitura do Plano Alto, como: roçadeira, tobata e demais
ferramentas, para que viabilizem o trabalho de manutenção e preservação de áreas verdes da
respectiva comunidade.
2. A iniciativa tem ccmo objetivo proporcionar meios eficazes de manutenção e
preservação das áreas verdes da vila do 32 Distrito (Plano Alto), qual é responsabilidade da
Subprefeitura.

Atenciosamente,

Ver ADI JESUS PADOVAN
Presidente em exercício
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